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NOTA 

Assunto: ‒ Resultado da votação 

‒ REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 
relativo a uma derrogação temporária de determinadas disposições da 
Diretiva 2002/58/CE no que respeita à utilização de tecnologias por 
prestadores de serviços de comunicações interpessoais independentes 
do número para o tratamento de dados pessoais e outros para efeitos 
de combate ao abuso sexual de crianças em linha (primeira leitura) 

‒ Adoção do ato legislativo 

‒ 3807.ª reunião do CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA  
(Negócios Estrangeiros)  
Bruxelas, 12 de julho de 2021 

  

O resultado da votação sobre o ato legislativo mencionado em epígrafe consta do anexo à presente nota. 

Documento de referência: 

PE-CONS 38/21 

aprovado pelo Coreper, 1.ª Parte, em 07.07.2021 

As eventuais declarações e/ou declarações de voto estão acessíveis no sítio Internet do Conselho: 

Transparência e acesso aos documentos 

 

http://www.consilium.europa.eu/pt/general-secretariat/corporate-policies/transparency/
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